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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  MEDICAMENTO.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  FALECIMENTO DO
PACIENTE.  CERTIDÃO  DE  ÓBITO.  FATO
SUPERVENIENTE.  PERDA  DO  OBJETO.
PREJUDICIALIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.  ART.  485,  IX  E
§3º,  DO  NCPC.  APELO  E  REMESSA
PREJUDICADOS.

-  “O  falecimento  do  paciente  enfermo  implica  a
extinção  sem resolução do mérito do processo que
visa  ao  fornecimento  de  medicamento  para
restabelecimento da sua saúde, consoante disposto
no art. 485, IX, do Novo Código de Processo Civil,
tendo em vista o direito à saúde ser intransmissível”.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00025179120148150131,  -  Não  possui  -,  Relator
DES. JOÃO ALVES DA SILVA , j. em 12-12-2016).

Vistos etc.

Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível interposta

pelo MUNICÍPIO DE BAYEUX contra Decisão de fls. 92/95 proferida pelo Juízo

da  4ª  Vara  da  Comarca  de  Bayeux  que,  nos  autos  da  Ação  Civil  Pública

ajuizada pelo Ministério Público, em favor de Sérgio de Oliveira Santana, julgou

procedente o pedido inicial, para condenar o Promovido a fornecer ao paciente,

os complementos alimentares denominados NUTRISON SOYA (02 medidas ao

dia), IMPACT (01 unidade ao dia), GLUTAMIN (01 sachê ao dia) e LACTOFOS

(02  sachês  ao  dia),  por  ser  portador  de  câncer  de  reto,  CID  10  C20,  em
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tratamento quimioterápico.

Em  suas  razões, o  Apelante suscita  as  preliminares  de

ilegitimidade ativa e passiva. No mérito, alega incompetência para fornecer os

complementos alimentares requisitados,  impossibilidade orçamentária,  assim

como ofensa  ao  princípio  da  separação  dos  poderes.  Ao  final,  pugna  pelo

provimento do recurso, (fls. 103/108).

Contrarrazões, fls. 111/119, pela manutenção do Decisum.

O Ministério Público opinou pela rejeição das preliminares e, no

mérito, pelo desprovimento da Remessa e da Apelação Cível, mantendo-se a

Sentença objurgada, fls. 197/207.

É o relatório. 

DECIDO

De logo, cumpre-nos destacar a apresentação da Certidão de

fl. 172, atestando o falecimento do paciente.

À  vista  desse  ocorrido,  é  de  se  verificar  que  a  presente

demanda perdeu o seu objeto, por falta de interesse recursal, ante a morte do

paciente, que se encontrava enfermo.

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
[...]
IX - em caso de morte da parte, a ação for considerada
intransmissível por disposição legal;
[...]
§ 3º - O juiz conhecerá de ofício da matéria constante dos
incisos  IV,  V,  VI  e  IX,  em  qualquer  tempo  e  grau  de
jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado.
[…].

Por conta disso e, sendo a ação personalíssima, o Apelo e a

Remessa  encontram-se  manifestamente  prejudicados,  devendo,  portanto,  o

processo ser extinto sem resolução de mérito.
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Este tem sido o entendimento deste Tribunal:

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  MORTE
SUPERVENIENTE  DA  PACIENTE.  CERTIDÃO  DE
ÓBITO.  COMPROVAÇÃO.  PERDA  SUPERVENIENTE
DO OBJETO. APLICAÇÃO DO ART. 485, IX, DO NOVO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.
REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PREJUDICADAS.  -
“O  falecimento  do  paciente  enfermo  implica  a
extinção sem resolução do mérito do processo que
visa  ao  fornecimento  de  medicamento  para
restabelecimento da sua saúde, consoante disposto
no  art.  485,  IX,  do  Novo  Código  de  Processo  Civil
tendo em vista o direito a saúde ser intransmissível”.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00025179120148150131,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.
JOÃO ALVES DA SILVA , j. em 12-12-2016) 

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA PARA A DEFESA DE DIREITO INDISPONÍVEL
COM  PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO.  FALECIMENTO  DO  PACIENTE  APÓS  A
PROLAÇÃO  DA  SENTENÇA.  SAÚDE.  DIREITO
PERSONALÍSSIMO. APLICAÇÃO DO ART. 485, IX, DO
NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO
PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.
REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PREJUDICADAS. - O
falecimento do paciente enfermo implica a extinção
sem resolução do mérito  do  processo que visa  ao
fornecimento de medicamento para restabelecimento
da sua saúde, consoante disposto no art. 485, IX, do
Novo  Código  de  Processo  Civil,  tendo  em  vista  o
direito  a  saúde  ser  intransmissível. (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00015351420138150131,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.
FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO , j.
em 27-10-2016).

Face ao exposto, nos termos do art. 485, IX e §3º do CPC-15,

JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa,      de dezembro de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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